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1. Relatório

De iniciativa da digna Mesa Diretora, o Projeto de Lei nº 66/2009 cuida de alterar dispositivos da Lei nº 2.283, de 13 de abril de 2005, que dispõe sobre a estruturação do Plano de Cargos e Carreiras da Câmara Municipal de Unaí (MG) e dá outras providências com o fim de aumentar o vencimento dos cargos de Secretário do Presidente e Assessor de Vereador. 

Recebido em 13 de outubro de 2009, o Projeto de Lei  nº 66/2009 foi distribuído à Douta Comissão de Constituição, Legislação, Justiça, Redação e Direitos Humanos por força do disposto nas alíneas “a” e “g” do inciso I, do  artigo 102, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, a fim de obter uma análise dos aspectos legais e constitucionais da matéria. 

Designado em 15 de outubro de 2009, tendo recebido o encargo em 19 de outubro do mesmo ano,  passo a relatar dentro do prazo regimental. 

2. Fundamentação

No Poder Legislativo, a competência para criar, transformar e extinguir cargos, empregos ou funções cabe aos seus respectivos membros, no âmbito de sua competência privativa, ou seja, de dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, criação, transformação ou extinção de cargos, empregos e funções de seus serviços, e a iniciativa de lei para a fixação da respectiva remuneração, observados os parâmetros estabelecidos em lei de diretrizes orçamentárias (CF, arts. 51, IV e 52, XIII). Tal paradigma tem consonância com o disposto no artigo 62 da Lei Orgânica Municipal que assim diz: 

Art. 62. Compete privativamente à Câmara  Municipal:

III - dispor sobre sua organização, polícia e  funcionamento;

IV - dispor sobre criação, transformação ou extinção de cargo, emprego ou função de seus serviços e de sua  administração indireta e fixação da respectiva remuneração;

De acordo com a redação do inciso X do artigo 37 da Carta da República, por intermédio da Emenda Constitucional nº 19/2009, de 1998, entende-se que, a partir de então, a alteração de vencimentos de servidores e a fixação de subsídios de agentes políticos depende de lei específica, pois, constitui exceção à regra introduzida pela Reforma Administrativa de que a fixação e a majoração de subsídios e vencimentos está sujeita ao princípio da reserva legal específica, conforme defende o nobre administrativista Hely Lopes Meireles.

Com o intuito de atender ao princípio da reserva legal específica, os nobres autores e membros da Mesa Dirigente 2009/2010 visam proceder aumento de vencimento para os cargos de Assessor do Presidente e Assessor de Vereador, por intermédio do projeto de lei sob comento, para atender à necessidade de valorização dos servidores ocupantes dos referidos cargos de provimento em comissão, conforme justificativa fundamentada (fls.5), que assim diz: 

Esta propositura visa aumentar o vencimento procedido para o cargo de Assessor de  Vereador, que passa de R$ 1.161,58 (hum mil cento e sessenta e um reais e cinqüenta e oito  centavos) para um vencimento de R$ 1.548,78 ( hum mil, quinhentos e quarenta e oito reais e  setenta e oito centavos), bem como do vencimento do cargo de Secretário do Presidente que passa  de R$ 1.677,84 (hum mil seiscentos e setenta e sete reais e oitenta e quatro centavos) para R$  2.065,05 (dois mil e sessenta e cinco reais e cinco centavos) no intuito de corresponder ao árduo  serviço realizado pelos detentores do referido cargo que não contam com a possibilidade de receber indenização pelas horas extraordinárias que fazem, necessitando, desta forma, de uma compensação  por tais serviços.

A proposição em tela coaduna com o regime jurídico remuneratório dos servidores públicos unaienses e encontra arrimo nas diretrizes gerais da Lei Orgânica que assim apregoa: 

Art. 126. A política de pessoal obedecerá às  seguintes diretrizes:    

I - valorização e dignificação da função pública e do  servidor público;

II - profissionalização e aperfeiçoamento do servidor  público;

III - constituição de quadro dirigente, mediante formação e aperfeiçoamento de administradores;

IV - sistema de mérito objetivamente apurado para  ingresso no serviço e desenvolvimento na carreira;

V - remuneração compatível com a complexidade e  a responsabilidade das tarefas e com a escolaridade exigida para  seu desempenho.

Em relação aos cargos definidos para obter aumento de vencimento (Secretário do Presidente e Assessor de Vereador), registre-se que são cargos de provimento em comissão, ou seja, que só admitem provimento em caráter provisório, precisam ser declarados por lei como sendo de livre nomeação e exoneração e destinam-se apenas às atribuições de direção, chefia e assessoramento (CF, art. 37, V). A proposta visa valorizar os servidores que ocupam e que vierem ocupar tais cargos, uma vez que não tem qualquer garantia de permanência, pois o provimento é sempre precário. O servidor ocupante do cargo de Secretário do Presidente ou de  Assessor de Vereador não adquire direito à continuidade da função, uma vez que o servidor que o exerce conta, unicamente, com a confiança do superior hierárquico, daí a livre nomeação e exoneração. Esta é a motivação para a valorização dos cargos sob análise, ou seja, já que prevalece a precariedade, dê-se, em contrapartida um remuneração melhor pelo tempo que o servidor estiver no exercício. 

2.1 Da Despesa Pública

A Lei Orgânica do Município (LOM) de Unaí contempla as diretrizes para a criação de despesa com pessoal ativo e inativo, entre elas, prevê a prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes; bem como a necessidade de autorização específica na Lei de Diretrizes Orçamentárias, ressalvadas as empresas públicas e  fundações. E, ainda, fixa a obrigatoriedade de que o montante destas não exceda os limites estabelecidos em Lei Complementar Federal, conforme abaixo se transcreve: 

Art. 122. A despesa com pessoal ativo e inativo do  Município não pode exceder os limites estabelecidos em lei complementar federal.

Parágrafo único. A concessão de vantagens ou o  aumento de remuneração, a criação de cargo ou a alteração de  estrutura de carreira e a admissão de pessoal, a qualquer título, por órgão da administração direta ou entidade da administração  indireta, só podem ser feitos:

I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes;

II - se houver autorização específica na Lei de Diretrizes Orçamentárias, ressalvadas as empresas públicas e  fundações.



As alterações propostas para o vencimento dos cargos de provimento em comissão sob análise, seguem a necessidade constante de evolução dos serviços prestados e a adequação às novas exigências da modernidade. Diante disso, seguiu-se a indispensável declaração (fls. 20) do Vereador Euler Braga, na qualidade de Presidente e ordenador das despesas da Câmara Municipal confirmando a adequação orçamentária e financeira das despesas, bem como a compatibilidade das mesmas com a Lei Orçamentária Anual (2.580, de 24.12.2008), com o Plano Plurianual (2.354, de 21.12.05) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (2.562, de 7.7.2008) vigentes. Lado outro, concluiu o Consultor de Orçamento e Fiscalização Financeira da Câmara Municipal em seu relatório de Impacto Orçamentário-Financeiro nº 002/2009 que diz: 

(…) Ante o exposto, conclui-se que o impacto orcamentário-financeiro do projeto sob exame, relativo ao ano de 2009, será tranquilamente absorvido pelo orçamento vigente. Já quanto aos exercícios futuros, o impacto somente será absorvido, sem mudança estrutural, se a arrecadação do Município se realizar conforme o previsto e o Presidente desta Casa não expedir nenhum ato que acarrete aumento de despesa obrigatória de caráter continuado no período de 2010-2012. Caso contrário, o Presidente terá que tomar algumas medidas, tais como: a) redução ou corte de horas extras; b) redução das despesas com cargos em comissão e funções de confiança; c) contingenciar gastos com material de consumo; e dentre outras.

Sobre as exigências formais, reza os incisos I e II do artigo 16 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, que são indispensáveis os seguintes documentos:  

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento da despesa será acompanhado de:

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em vigor e nos dois subseqüentes;

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.

Uma vez atendido o disposto nos incisos I e II do artigo 16 da Lei Complementar

nº 101, de 4 de maio de 2000, resta cumprida a exigência formal para o aumento da despesa pública  que será analisada no mérito pelas próximas comissões. 

2.2  Do Princípio da Isonomia



Como o caso sob estudo prevê o aumento de vencimento para dois cargos de provimento em comissão, poder-se-ia questionar sobre a ausência de aumento para os demais cargos de provimento em comissão, ou seja, os cargos de Secretário Geral (R$ 5.162,62), Assessor Jurídico (R$ 3.355,69) e Assessor de Comunicação e Cerimonial (R$ 3.355,69).



Ocorre que, o princípio da isonomia diz respeito ao tratamento igual aos realmente iguais. Tal igualdade nominal não se confunde com a igualdade real. Cargos, muitas vezes de mesma denominação, podem ser desiguais quanto às atribuições, volume de trabalho,  condições de exercício, habilitação profissional e etc. No caso da Estrutura da Câmara Municipal de Unaí, vê-se que os cargos de Secretário Geral (R$ 5.162,62), Assessor Jurídico (R$ 3.355,69) e Assessor de Comunicação e Cerimonial (R$ 3.355,69) tem seus vencimentos bem maiores do que os cargos de Secretário do Presidente e Assessores de Vereadores. Diante disso, o aumento dos vencimentos dos cargos de Secretário do Presidente e Assessores de Vereadores vem de encontro a aproximá-los entre si.  



Existem duas espécies de aumento de vencimentos: a primeira busca manter o equilíbrio da situação financeira dos servidores públicos em face da inflação e das necessidades básicas da sociedade moderna; a segunda tem o intuito de conceder elevação de vencimentos de forma que supere a atual situação econômica do servidor, ou seja, que gere melhoria das condições de vida. A primeira modalidade pode ser chamada de aumento genérico ou impróprio , também conhecido por revisão geral e o segundo caso pode ser denominado de aumento específico e pode ser realizado à margem da revisão geral. 



Na hipótese prevista no projeto de lei sob estudo, vê-se, de forma clara a pretensão por um aumento específico para dois cargos a fim de corrigir distorções existentes na esfera dos cargos de provimento em comissão para que a Administração não tenha dificuldades em satisfazer suas necessidades de pessoal. 



Inobstante a farta argumentação para fundamentar a observância do princípio da isonomia por parte do projeto em tela, urge trazer o entendimento do nobre administrativista, Hely Lopes Meirelles
 que se posiciona no sentido de afirmar que somente a lei poderá corrigir injustiças quanto a isonomia de vencimentos entre servidores, uma vez que a Corte Suprema já se posicionou sobre o tema, conforme abaixo se colaciona: 

Em qualquer das hipóteses – aumento impróprio e reestruturação – podem ocorrer injustiças, pela inobservância do princípio da isonomia (…). nesse caso, porém, somente a lei poderá corrigi-las, pois qualquer interferência do Judiciário nesta matéria constituiria usurpação de atribuições do Legislativo, consoante vem decidindo reiteradamente nossos tribunais e, finalmente, sumulou o STF, nestes termos: “Não cabe ao Poder Judiciário que não tem função legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos sob fundamento de isonomia.” (Súmula 339) 

2.3  Da Cláusula de Retroatividade dos Efeitos

O artigo 3º do projeto sob análise prevê que o aumento do vencimentos dos cargos em questão entram em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a  1º de outubro de 2009. 

O tema retroatividade da lei é um tema controvertido, apesar de encontrar aceitação de alguns doutrinadores, a exemplo de José Afonso da Silva 
, segundo quem:

Vale dizer, portanto, que a Constituição não veda a retroatividade da lei, a não ser da lei penal que não beneficie o réu. Afora isto, o princípio da irretroatividade da lei não é de Direito Constitucional, mas princípio geral de Direito. Decorre do princípio de que as leis são feitas para vigorar e incidir para o futuro. Isto é: são feitas para reger situações que se apresentem a partir do momento em que entram em vigor. Só podem surtir efeitos retroativos quando elas próprias o estabeleçam (vedado em matéria penal, salvo a retroatividade benéfica ao réu), resguardados os direitos adquiridos e as situações consumadas evidentemente.

Discorda do autor precedente, sobre a retroatividade legal, o ilustre jurista Celso Ribeiro Bastos 
  que se manifesta no sentido de que:

Salvo a Constituição de 1937, todas as demais Constituições mantiveram-se fiéis à sacrossanta irretroatividade, respeitada, sempre, a formulação técnica consistente no resguardo da já clássica trilogia (direito adquirido, ato jurídico perfeito e coisa julgada).

Fazendo uma análise da elaboração de um norma, em sua essência, fácil é constatar que não é de sua natureza a possibilidade de vigência retroativa. A lei nada mais é do que um retrato da vontade da sociedade, por conseguinte, enquanto perdura uma lei que disciplina determinada matéria, pode presumir-se que a vontade da sociedade era de que aquela normatização fosse a aplicável ao tema tratado. Quando é aprovada nova lei versando sobre matéria anteriormente disciplinada de forma diversa, pode-se concluir que a vontade da sociedade é que, somente a partir daquele momento, recebesse aquele tema nova normatização. E nem sequer poderia ser de forma diversa, mesmo porque um dos objetivos do Direito é o de garantir a “segurança jurídica”, posto que disciplina as relações humanas de forma a possibilitar uma certa previsibilidade em relação a circunstâncias futuras, o que efetivamente não ocorreria caso pudesse uma norma retroagir.



No caso sob crítica, vê-se que a previsão de retroatividade dos valores dos vencimentos dos cargos em questão embora não fira direito adquirido ou ato jurídico perfeito,  cria um precedente que não atende aos ditames da moralidade pública e do princípio da legalidade, bem como da boa técnica legislativa, uma vez que a Lei de Introdução ao Código Civil (Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942) preceitua em seu artigo 6º .que “a lei em vigor terá efeito imediato e geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada”.



Segundo o Instituto Brasileiro de Administração Pública – Ibam-, órgão de consulta deste Poder, em seu Parecer nº 263/09, não é aconselhada a edição de normas jurídicas com cláusulas de retroatividade, conforme se transcreve a seguir: 

Concluímos, portanto, que, salvo em hipóteses excepcionais, é  inviável a edição de leis e demais atos normativos com efeitos retroativos. Rememoramos, por derradeiro, que tais atos podem vir a ser considerados inválidos pelo Poder Judiciário, bem como sujeitar os administradores à  responsabilização.

Diante de todo o exposto, apresenta-se uma emenda ao final suprimindo a retroatividade do texto do projeto sob comento a fim de prezar pela legalidade e constitucionalidade da norma. 

2.4 Aspectos Finais 

Quanto à análise do mérito da proposição e a análise criteriosa dos documentos relativos à gestão orçamentária das despesas criadas, caberá tal munus à Comissão de Finanças, Tributação, Orçamento e Tomada de Contas  e à Comissão de Serviços, Obras, Transporte e Viação Municipais. 

Deverá, ainda, depois de apreciada a matéria sob exame, retornar a esta Comissão para o disposto no artigo 275 do Regimento Interno desta Casa de Leis.  

3. Conclusão

Sob o enfoque atribuído a esta Comissão e salvo melhor juízo, nenhum óbice de caráter legal  se aponta capaz de tolher a regular tramitação do projeto.

Isto posto, o voto é pela constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade do Projeto de Lei nº 66/2009 com a respectiva emenda anexa a este relatório.


Plenário Vereador Geraldo Melgaço de Abreu, 3 de novembro de 2009.

VEREADOR OLÍMPIO ANTUNES 

Relator Designado

EMENDA  Nº        AO PROJETO DE LEI Nº 66/2009 

Dê-se ao artigo 3º do Projeto de Lei nº 66/2009 a seguinte redação:

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 


Plenário Vereador Geraldo Melgaço de Abreu, 3 de novembro de 2009.

VEREADOR OLÍMPIO ANTUNES 

Relator Designado
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